Condições Gerais do Seguro (CGS)

Estimado Cliente !

Como tomador do seguro é o nosso parceiro contratual; as seguintes condições são aplicáveis par a nossa relação contratual.

§ 1 Qual o conteúdo do seguro ?
Trata-se dum seguro de risco com prestação decrescente. Pagamos a prestação correspondente do seguro em caso de morte da pessoa segurada durante o período do seguro.

§ 2 Quando começa a cobertura do seguro ?

A cobertura do Seu seguro inicia na data indicada na apólice do seguro, se tiver pago o primeiro prémio (prémio de validação) e se Lhe tivermos entregue a apólice.

§ 3 Pode contestar a conclusão do 

contrato ?
(1) O contrato é considerado concluído, conforme §5 do Código de Contratos de Seguros (CCS), em base da apólice, das condições do seguro e das outras informações para o consumidor (ver 2), relevantes para o conteúdo do contrato, se não contestar por escrito dentro dum prazo de 14 dias após recepção desta documentação.

(2) As informações sobre os factos relevantes para o contrato do seguro e sobre os Seus direitos e obrigações resultantes deste contrato (informações para o consumidor) são incluídas na apólice, em especial, nestas Condições Gerais do Seguro.

(3) O prazo de contestação começa após recepção da apólice e da informação sobre o Seu direito de contestação. Respeita o prazo se remeter a Sua contestação dentro do mesmo.

(4) Se a informação sobre o direito de contestação faltar ou se não tiver recebido em completo as informações para o consumidor e as condições do seguro, tem ainda o direito de contestar dentro dum ano após pagamento do primeiro prémio.

§ 4 O que terá que considerar para o pagamento dos prémios ?
(1) Paga prémios anuais até o fim da duração dos prémios do seguro, cujos vencimentos cabem no início de cada ano. Depois de este período acordado acabar, o seguro continua livre de prémios.

(2) Pode também acordar connosco de pagar os prémios anuais em prestações semestrais, trimestrais ou mensais. Neste caso terá que pagar suplementos de prestações.

(3) Quando uma prestação do seguro for exigível, descontamos todas as prestações de prémios ainda não pagas do ano correspondente, bem como eventuais pagamentos atrasados.

(4) O primeiro prémio (prémio de validação: o primeiro prémio em caso de pagamento anual, a primeira prestação do premio anual se acordou pagamento em prestações, conforme 2) deve ser  pago imediatamente após conclusão do contrato, todavia não antes do início da duração do seguro. Todos os outros prémios (prémios consecutivos) devem ser pagos, conforme a modalidade concordada de pagamento, na data do vencimento indicada. Pode também pagar através do nosso representante, se este Lhe entregar uma factura de prémio por nós emitida.

§ 5 O que acontece se não pagar um prémio dentro do prazo ?
Prémio de validação
(1) Se não pagar o prémio de validação (ver §4, 4) dentro do prazo, temos o direito de exigir imediatamente os prémios do primeiro ano do seguro, mesmo em caso de pagamento por prestações. Da mesma maneira, podemos prescindir do contrato de seguro, enquanto não tiver pago. Prescindimos, se não tivermos reclamado o pagamento do prémio de validação dentro do prazo de três meses a partir da data do vencimento. Se o prémio de validação não estiver pago em caso de sinistro, não haverá cobertura . Faça favor de consultar o § 38 CCS, reproduzido logo a seguir às condições do seguro.

Prémio consecutivo
(2) Se não pagar um prémio consecutivo ou qualquer outro prémio, que resulta em dívida da situação contratual, dentro do prazo, receberá um aviso por escrito aos Seus custos. Neste Lhe daremos um prazo de pagamento de, pelo mínimo, duas semanas. Se o pagamento atrasado não estiver efectuado dentro deste prazo, a cobertura do seguro acabará  ou será reduzida. Atiraremos a Sua atenção expressamente sobre estas consequências jurídicas e, se for preciso, como elimina-las. Faça favor de consultar os §§ 39, 174 e 175 CCS, reproduzidos logo a seguir às condições do seguro.

(3) Se já durante o primeiro ano do seguro não pagar um prémio consecutivo, deverá pagar imediatamente as restantes prestações do primeiro prémio anual.

§ 6 Quando pode prescindir do Seu seguro ou converte-lo num seguro isento de cotização ?

Rescisão 

(1) Pode prescindir do Seu seguro a qualquer momento, dentro do prazo dum mês para o fim de cada período de pagamento, parcial ou totalmente, todavia, o mais cedo para o fim do primeiro ano do seguro.

(2) Se prescindir do Seu seguro só parcialmente (por exemplo, reduzindo a cobertura do seguro ou o prémio), a cobertura restante, sujeita a prémio, deve corresponder a DM 10.000,00 (EUR 5.112,92), pelo mínimo. Se não respeitar esta quantia mínima, a rescisão parcial não é válida.

(3) Após rescisão recebe o valor de retrovenda, a condição que um tal existe (§ 176 CCS é então aplicável). Este será calculado, conforme as regras reconhecidas da matemática de seguro, como valor actual do Seu seguro, no entanto, aplicamos uma dedução. Pode saber sob “Explicações sobre o cálculo de quantias do seguro isentas de cotização e de valores de retrovenda”, qual é o nível que consideramos adaptado para esta dedução. Pagamentos de prémios atrasados e outros prémios, que ainda resultam devidas da situação contratual, serão descontados do valor de retrovenda.


Conversão num seguro isento de cotização
(4) Em vez duma rescisão, conforme (1), pode pedir por escrito a isenção parcial ou total da Sua obrigação do pagamento dos prémios, respeitando os prazos correspondentes. Neste caso,  e se as quantias mínimas, indicadas em (6), forem atingidas, reduzimos a cobertura do seguro, parcial ou totalmente, para uma quantia estável e isenta de prémios, calculada conforme as regras reconhecidas da matemática de seguro.

(5) A quantia do Seu seguro, disponível para a constituição da cobertura isenta de prémio, é reduzida pela dedução indicada em (3), bem como pelos prémios atrasados e outros montantes, que resultam devidos da situação contratual. Se não dever prémios ou outras quantias, a cobertura isenta de prémio corresponde, pelo mínimo, a uma quantia garantida, acordada na altura da conclusão do contrato. A tabela das prestações do seguro garantidas e isentas de cotização é reproduzida na apólice. Os valores indicados são válidos, a condição que os prémios sejam pagos até o fim do ano correspondente do seguro.

(6) Se tiver pedido a isenção total da obrigação de pagamento dos prémios, e se a cobertura isenta de prémio, calculada conforme 4 e 5, não atingir a quantia mínima de DM 1.000,00 (EUR 511,29), receberá o valor de retrovenda (ver 3). Se tiver só pedido uma isenção parcial da obrigação de pagamento dos prémios, o Seu pedido será válido unicamente, se a cobertura sujeita a prémio corresponde a DM 10.000,00 (EUR 5.112,92), pelo mínimo.

Devolução de prémios 
(7) Não pode exigir a devolução de prémios.

Pagamentos antecipados
(8) Não pode receber pagamentos antecipados sobre a cobertura.

§ 7 Este seguro de risco pode ser convertido num seguro com constituição de capital ?

Não pode converter este seguro de risco num seguro de vida com constituição de capital.

§ 8 O que significa a declaração obrigatória antes do contrato ?

(1) Aceitamos a cobertura do seguro, confiando que respondeu total e verdadeiramente às perguntas mencionadas no requerimento de seguro (declaração obrigatória antes do contrato). Isto é válido em especial para as perguntas sobre doenças actuais ou prévias, distúrbios de saúde e achaques.

(2) Se a pessoa segurada é outra que o tomador do seguro, ambos são responsáveis das respostas, em totalidade e verdadeiras, às perguntas.

(3) Se circunstâncias, importantes para a aceitação da cobertura, não estiverem anunciadas, ou incorrectamente, (ver 2), podemos prescindir do contrato  dentro do prazo de três anos após conclusão do mesmo, se o caso previsto no seguro acontecer durante estes primeiros três anos, ainda depois deste prazo.
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